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DECRETO Nº 5643/2018 

 

“REGULAMENTA AS NORMAS 
TÉCNICAS PARA O USO DOS CARIMBOS 
NOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
JUNTO AO SIISPOA-SIM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

MOACIR OTÍLIO ALVES, Prefeito Municipal do Pedro Osório, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam estabelecidas as normas técnicas para o uso dos nos produtos de origem animal 
junto ao SIISPOA-SIM e dá outras providências. 

Art. 2º - Em relação aos carimbos, tem-se que os elementos básicos do carimbo oficial do 
SIISPOA-SIM serão representados pelas siglas “SIISPOA”, “SIM”, número de registro do 
estabelecimento, a palavra “INSPECIONADO” e tendo na parte superior escrito “Pedro Osório”. Os 
formatos, dimensões e emprego estão fixados neste Decreto. 

§1º- A sigla “SIM” traduz “Serviço de Inspeção Municipal”. 

§2º - A sigla “SIISPOA” traduz “Serviço de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de 
Origem Animal”. 

§3º - O carimbo da inspeção municipal representa a marca oficial usado unicamente em 
estabelecimentos sujeitos à fiscalização do SIISPOA-SIM e constitui o sinal de garantia de que o produto 
foi inspecionado pela autoridade competente. 

§4º - Os carimbos do SIM devem obedecer exatamente a descrição e os modelos fixados neste 
Decreto, respeitadas dimensões, forma, dizeres, tipo e corpo de letra, devem ser colocados em destaque 
nas testeiras das caixas e outros continentes, nos rótulos ou produtos, numa cor única, preferencialmente 
preto, quando impressos, gravados ou litografados. 

§5º - A aquisição de carimbos, tinta e outros materiais que se fizerem necessários ao 
estabelecimento cadastrado junto ao SIM, serão custeados pelo empreendimento. 

§6º - Para a fabricação de qualquer carimbo é necessária uma autorização emitida pelo 
SIISPOA-SIM. 

§7º - Qualquer irregularidade constatada na confecção dos carimbos fará com que os mesmos 
sejam inutilizados pelo serviço de inspeção. 

Art. 3º - Os diferentes modelos de carimbo de inspeção municipal, a serem usados nos 
estabelecimentos fiscalizados, obedecerão às seguintes especificações, conforme o Anexo. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 5º - Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 298, de 17 de 

setembro de 2014. 

 

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2018. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

 

MOACIR OTÍLIO ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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- ANEXO ÚNICO - 

 

TABELA 1 – Modelos de carimbos utilizados no SIISPOA-SIM. 

- MODELO 1 - 

FORMA • Circular. 

DIMENSÕES • 06cm (seis centímetros) de diâmetro. 

DIZERES 

• Palavra “Pedro Osório” acompanhando a curva superior, a sigla “SIISPOA” 
acompanhando a curva inferior, a palavra “INSPECIONADO” colocada 
horizontalmente e no centro, logo abaixo dela a sigla “SIM” acompanhada do 
número de registro do estabelecimento. 

USO 

• Para meia carcaças de bovinos, bubalinos, suínos, ovinos e caprinos em 
condições de consumo em natureza, aplicados externamente sobre as massas 
musculares da região do coxão (pernil), costela, lombo e paleta. No caso de 
carcaças de ovinos, caprinos e suínos que forem comercializadas inteiras, pode-
se utilizar somente o carimbo no pernil e paleta. 

MODELO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

- MODELO 2 - 

FORMA • Idêntico MODELO 1. 

DIMENSÕES 

• 01cm (um centímetro) de diâmetro – para rotulagem menor ou igual a 10cm2 
(dez centímetros quadrados); 
• 02cm (dois centímetros) de diâmetro – para embalagens de peso até 01Kg (um 
quilo), para etiquetas de embutidos vendidos a granel e para etiquetas lacre 
utilizadas para lacrar as amostras enviadas ao laboratório para análise; 
• 04cm (quatro centímetros) de diâmetro – para embalagens de peso superior a 
01Kg (um quilo) até 10Kg (dez quilos); 
• 05cm (cinco centímetros) de diâmetro – para embalagens de peso superior a 
10Kg (dez quilos). 

DIZERES • Idêntico MODELO 1. 

USO 

• Para rótulos ou etiquetasde produtos de origem animal utilizados na 
alimentação humana. 
• Etiquetas devem ser de material plástico, com lacre para inviolabilidade após 
acionadas. 

MODELO 
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- MODELO 3 - 

FORMA • Idêntico MODELO 1. 

DIMENSÕES • 06cm (seis centímetros) de diâmetro. 

DIZERES • Idêntico MODELO 1. 

USO • Para etiquetas lacre presas as partes de carcaças para comercialização. 

MODELO 

 
 
 
 
 
 

 

- MODELO 4 - 

FORMA • Quadrado. 

DIMENSÕES 

• 04cm x 04cm (quatro por quatro centímetros) para embalagens até 10Kg (dez 
quilogramas); 
• 15cm x 15cm (quinze por quinze centímetros) para embalagens com peso 
superior a 10Kg (dez quilogramas). 

DIZERES 
• Idêntico MODELO 1, sendo a palavra “Pedro Osório” na parte superior 
escrita de forma horizontal e a palavra “SIISPOA” escrita de forma horizontal 
na parte inferior. 

USO • Para produtos não comestíveis. 

MODELO 
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- MODELO 5 - 

FORMA • Retangular. 

DIMENSÕES • 10cm (dez centímetros) de largura e 07cm (sete centímetros) de altura. 

DIZERES 

• Acima, em negrito e justificado a esquerda colocar o nº do SIM do 
estabelecimento, classificação do estabelecimento, nº do CNPJ ou IE conforme 
o caso, endereço e município. 
• Abaixo e justificado mais a direita, com parágrafo na primeira linha de 05 cm 
(cinco centímetros), o escrito: “Este estabelecimento, sob inspeção municipal, 
está transportando produtos inspecionados devidamente embalados com rótulos 
e/ou identificados com etiqueta lacre.” “Assim, nos termos do Decreto nº 
5640/2018, pode circular no município de Pedro Osório sem certificado 
sanitário, mas está sujeito à reinspeção.” 
• Abaixo e justificado a esquerda, colocar a data completa por extenso: Local, 
dia, de mês de ano. 
• Abaixo e centralizado colocar a assinatura e o carimbo do responsável legal 
pelo estabelecimento. 
• Escrito todo em letra do tipo Times New Roman, fonte tamanho 08 (oito). 

USO • Atrás da nota fiscal para expedição dos produtos. 

MODELO 

 

 

 

 

 

 

SIM Nº: 
CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 
Nº CNPJ/IE: 
ENDEREÇO: 
MUNICÍPIO: 
 

Este estabelecimento, sob inspeção 
municipal, está transportando produtos inspecionados devidamente embalados com 
rótulos e/ou identificados com etiqueta lacre. 

Assim, nos termos do Decreto nº 
5640/2018, e demais legislações relacionadas ao SIISPOA-SIM, pode circular no 
município de Pedro Osório sem certificado sanitário, mas está sujeito à reinspeção. 
 
Pedro Osório, ___ de _____________ de _____. 
 

 
 

_______________________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA DO 

PROPRIETÁRIO/RESPONSÁVEL LEGAL DO ESTABELECIMENTO 
 


